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Altera o artigo 230 e S 30 da Lei
Municipalno. 621 de 06 de maiode
2004 (Política dos Direitos da
Criança e do Adolescente),e dá
outras providências...

LUIZANTONIOMILHORANÇA,PrefeitoMunicipalde Angélica,Estadode
MatoGrossodo Sul, no usode suasatribuiçõeslegais,faz satw que a
Câmara Municipalaprovou,eeusancionoaseguinteLeiMunicipal:

Oart. 230e S30da LeiMunicipalno.621/04."PoliticaArtigo 10 -
dos Direitos da Criança e do Adolescente" passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 230 - Os membros efetivos, eleitos por mandato,
receberão mensalmente R$ 1.356,00 (um mil trezentos e
cinquenta e seis reais).
S 10 .
S 20.
S30FicaasseguradoaosConselheirosTutelares,os
direitos:
1.
11.

III.
IV.

V.

Cobertura previdenciária;
Gozode férias anuais remuneradas,acrescidasde 1/3
(umterço)dovalorda remuneraçãomensal;
Licença maternidade;
Licença paternidade;
Gratificação natalina.

S40

Artigo20- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,
revogandoasdisposiçõesemcontrário.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeAngélica,em30dejaneirode2013.
APROVADO

Em regime deUrgência em
Sess - do .QZ .3013

ROai3de Maio,.38

LU ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito

- BairroJardimdasFlores- CEP7978503 - Fone,'Fax:(67)4461641ou 1608
E-mail: administracao@angelicams.com.br



LEI MUNICIPAL N.0621/04. de maio de

sobre a

Direitos da Criança e do
dá outras providências

MILTONDAMACENOLIMA,PrefeitoMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,
no uso de suas atribuiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipalaprovou.e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 23 -

Artigo -

Artigo _

Artigo áS -

Artigo -

Artigo 7.0

Artigo -

TÍTULO
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Esta Lei sobre a PoliticaMunicipaldos Direitosda Criançae do
e as normasgerais paraa sua adequadaaplicação

O atendimentodos da Criançae doAdolescente.NoMunicípiode
feito atravésdas básicasde saúde,

recreação,esportes,cultura,lazer,profissionalizaçãoe outras,assegurando-se
em todas elas o tratamento dignidadee à e convivência
familiar e comunitária.

Aos que dela 'será prestada a assistência
Supletivo.

único - É a criação de de car
da ausência ou insuficiência das políticas

sociaisbásicasnoMunicípiosema préviamanifestaçãodo
ConselhoMunicipaldos Direitosda Crianp e do
Adolescente.

Ficacriadono Municípioo servip de prevenção
médicoe psicossocialàs vitimasde maus-tratos,
abuso, crueldade e opressão

Ficacriadopelamunicipalidadeoserviçodeidentificaçãoe localizaçãodepais,
crianças e

OMunicípiopropiciaráaproteçãoJurídico-SCEialaosquedeleneczssitam,
meiodeentidadesde dosDireitosdaCriançaedoAdolescente

Caberáao ConselhoMunicipaldos Direibsda Criançae do Adolescente
normaspara a organizaçãoe o funcionamentodos servips criados

nostermosdosartigos4.0e5.0,bemcomoparaa criação
refere o artigo 6.0.

Ti TULO
DA POLÍTICADE ATENDIMENTO

CAPÍTULO
DAS DISPPOSIÇÓES PRELIMINARES

A políticade atendimento Direitosda Criançae do À
garantida através dos seguintes

13 - das Fezes- -



Artigo -

. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoleswnte:
II. Fundo da Criança e do Adolescente;
. Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.III

CAPíTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I

DA CRIAÇÃO E NATUREZADOCONSELHO

Ficacriadoo Cor—ho Municipaldos Direit& da Criançae do Adolescente,
órgão e controlador da os níveis.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO

Artigo -Compete Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
l. Formular a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de

suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos bairros ou da zona
urbana ou rural em que

II. Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município,
em tudo que refira ou afetar as condições de vida das crianças e
dos adolescXntes;

III. Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização
execute no Município, que possa afetar as suas deliberações;

IV. Registraras entidadesnão-governarnentaisde atendimentodoe
da Criança e do Adolescente que mantenham programas de: -
a) Orientação de S&io-Familiar;
b) Apoio em meio aberto;
c) Colocação *cio-Familiar,
d) Abrigo;
e) Liberdade assistida;
f)
g) Internação.
Fazendo Cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei n.0 8.
V.

VI.

VII.

Registrar os programas a que se refere o inciso anterior das
governamentais que no Municipio, fazendo cumprir as normas
constantes do mesmo Estatuto
Regulamentar, organizar, como as providências que julgar
cabíveis para a eleição e a posse dos membros do Conselho dos Direitos
da Criança ou Conselho Tutelar do Município;
Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, liwlça aos
mesmos, nos termos do respectivo e declarar
por perda do mandato, nas hi#teses previstas

SEÇÃO III
MEMBROS DO CONSELHO

Artigo 11 -O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é
no minimo 08 (oito) e no máximo 12 (doze) membros sendo representasos

389 - - 79785-003 - ——:ET-cx:



igualitariamente entre as organiza#es e as"
Govemamentais do Município de

Aftigo 12.• -A Função do membro do Conselho é considerada de interesse públicn
relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DACRIAÇÃO E NATUREZADOFUNDO

Adigc 13." Fica criado o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente,
aplEador de a serem utlizados deli
dos Direitos, ao qual é órgão vinculado

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Artigo ao Fundo Municipal:
l. Registrar Os reQJrsos orpmentários do Munici

transferidos em das Crianças e Adolescentes Estado ou
pela União,

II. Registrar os captados Município através de convénios, ou
doação ao Fundo;

III. Manter o controle escritural das aplica#es finarEras levadas a efeito do
Município, nos terrnos das do Conselho Municipal dos
Direitos;

IV. Liberar os a ser aplicado em benefício de Crianças e
Adolescentes, nos termos das resolu*s do Conselho Municipal dos
Direitos;

V. Administrar os específicos para Os pmramas de atendimento
dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Municipal dos

Artigo 15,0-O Fundo será resolução Conselho'
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPíTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I

DACRIAÇÃOENATUREZA CONSELHO

Artigo 16.0- Fica criado o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão
e autônomo em suas aç&s, a ser instalado

funcional e nos termos de resoluçãoa seremexpedidospelo
Conselho Municipal de Direitos.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Ruc '13 389 - klirro das - - Fone/kax:(67)



Artigc 17 O Conselho Tutelar será de cinco membros com maMat0 três
permitida urna

Parágrafo(Jmco—OscandWatoseleitos, deseudomicilio
atuarü conforme do CMCCA e vacância.

Haverá 05 (cinco) suplentes.Artigo

Conselho Tutelar zelar atendimento dos Direitos da Criança e
do previstas no Estatuto da Criança e
do

SEÇÃO 111
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Artigo 20.0 requisitos para W'dZaW-se a exercer as •
Conselho Tutelar.

l. Reconhecida idoneidade moral:
II. Idade supeñora 21 (vinte e um) anos;
III. Residir Município a mais de 02 (dois) anos;
IV. na corn e Adolescente de no

mínimo OI (um) ano:
V. Ter cnnduído 0 2.0 Grau Escolar (Ensino Médio);
VI. Curso Básico de informática.

Artigo - Os conwlheiros serão eleitos dos eleitores do Município,
em elei#es Conselho dos e
cnordenadas comissão mesmo Conselho

ao Cmseho Municipal dos Direitos da Criança e,Parágrafo -

Artigo 22.0

Artigo 23.0

Adolescente prever a das chapas, e ou
individuais, sua forma de 'Vstro, forrna e prazo pata
registro de candidaturas das chapas ou prcxesso

membro do Mlnistério Público.

EXERCÍCIODA FUNÇÃOE DA REMUNERAÇÃO
CONSELHEIROS

•O exercícb efetivo da função de Conselheiro serviço relevante,
de idoneidade moral e esgn-cial, em

de crime até julgammto

Os mernbros efetivos, eleitos mandato, rrwnsalmente R$ 254,ü)
(duzentos e cinquenta e quatro reais).
S 1.0 0 reajuste será de acordo com 0 aumento dos Público

Municipal:
S 2.0 0 Município repassará, Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, a quantia sufidente para garantia da
remurvaçào Conselheiros;

Rua 13 399 . - .
E.maa;



Artigo 2+ -

S3.0Os Conselheiros Tutelaresterãodireitoa férias remuneradas
Assumindo o | .0Suplente subseqüente.

Perderáo mandatoo quefor condenadopr sentença
práticadecrime contravenção.

Verificada a hipótese prevista neste aÚnico
Municipaldos DireitosdaCriançae Adole
vagoo postode Conselheiro,dando im
Suplente.

Serão deservirno'mesmoConselhomaridoe mulher,ascendentes
e descendentes, e genroou nora,irmãos,cunhadodianteo cunhadio,
tio, sobrinho,padrastoou madrastae enteado

Entende-seo irnçSment0 do Conselheiro,na forma desteparágrafo -
artigo em relação à Autoridade Judiciária e ao
representantedo MinistérioPúblicocom atuaç¿ona
Justiça da Infânciae da Juventude,em exerciciona
comarca Fórum Regional ou Distrito Local.

FicamosConselheirosobrigadosa cumprirnomínimo08 (oito)horas«pse
compartihar os plantõesnotu.rrwsem sistemade

- Fixa-se 0 horário de funcionamento do Con
das 07 hs às 17 hs sem

CAPiTULO III
DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

No prazode 15 (quinze)dias,da publicaçãodestaLei, gnr convocaçãodoArtigo
Chefe do ExecutivoMunicipal,os e organiza#es a que se refere
o Artigo11 se reuniráparaalteraçõesneczssáriasdoRegulamentoInternodo
ConselhoMunicipaldos Direitosda Criançae do Adolescente.

Fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para asArtigo
iniciais decorrentes do Lei.

Migo 293•EstaLeientraráem nadatade sua revmadasas
em contrálio, em especial a Lei n.0 441/97.

Gabinetedo PrefeitoMun— de de maiode 2m4.

I Iton a

Prefeito

Rua 13 3E9 - - -



PREFEITURAMUNICFÀTtfi ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE PREFEITO

sobre alteraçao na Lei Munic
621/04 (Politica dos Direitos da Criança e do
Adolescente), e dá outras providências..

JOÃO DONIZETI CASSUCI, Prefeito Municipal de Angélica,
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a C
aprovou; e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1"- Fica'alterado daLei Municipal no.621/04-"Politica dosDireitosda
Criança e do Adolescente" no que segue:

Artigo 20- O Artigo 190passaráa ter a seguinte redação:

Art. 190- ComFte ao Conselho Tutelar zelar FIO atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente, cumprindo as previstas no Estatuto da
Criança e do Adolescente e obedecer ao Regimento IntemO.

Artigo 30 - Adicionar incisos VII, VIII IX no artigo 200.

VII —Ter Carteira Nacional de Habilitação.
VIII —Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
IX— Ser Aprovado em prova seletiva

Artigo 40- O Artigo 230passaráa ter a seguinte

Art. 230- Osmembrosefetivos,eleitos mandato, mensalmente
(seiscentos reais).

AlteraroParágrafoÚnicodoArtigo260que ateraseguinteredação:Artigo 50-

ParágrafoÚnico—FixaohoráriodefuncionamentodoConselhoTutelardas07
h às 17 h, com intervalo para almoço das I I h às 13h.

Artigo 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disyxysiçôes
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica, em 28 demaio

JOÃO DON UCI

Municipal

Rua 13 - Edirn das Flores • CEP ?9785-(XX)- Fone/Fax: (671446 64 t ou
E-mail: prn.angelicaoalphams.com.or
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL N.9 865. PE 25 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal no.
621 de 06 de maio de 2004 (Política dos
Direitos da Criança e do Adolescente), que
institui as diárias dos Conselheiros
Municipais e dá outras providências.„

JOÃODONIZETICASSUCI,PrefeitoMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodo sul,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
a seguinte Lei Municipal:

Art 10- FicaacrescentadooParágrafo40aoArtigo230daLeiMunicipaln2.62Lde.O¿Z
maio de 2004, com a seguinte redação;

"S 42 - O Conselheiro Tutelar que, a serviço, afastar-se da sede em
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional, fará jus a diárias,
destinadasa indenizar asparcelasde despesaextraordinária compousada,alimentação
e locomoçãourbana,cujos valores e demaisdisposiçõesserão regulamentadospor
Decreto Municipal."

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.

GabinetedoPrefeitoMunicipal deAngélica,em25 demaiode 2011.

JOÃO SUCI
Pre ito Municipal

Rua13de Maio,389- BairroJardimdasFlores-CEP79785-cm-Fone/Fax:(6714461641ou
E-mail: administracao@angelicams.com.br


